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vigor da presente portaria, correspondendo-lhe cada
prestação a dois meses de retroactividade ou fracção
e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 31 de Julho
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 38/2006/M

Actualiza as coimas previstas no Decreto Legislativo Regional
n.o 23/86/M, de 4 de Outubro, no Decreto Legislativo Regional
n.o 14/90/M, de 23 de Maio, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 9/95/M, de 20 de Maio, e no Decreto Legislativo
Regional n.o 11/85/M, de 23 de Maio.

No âmbito da gestão e defesa do ambiente, a Região
Autónoma da Madeira tem tomado diversas iniciativas,
nomeadamente no que concerne às áreas terrestres e
marinhas protegidas, a cujo regime de utilização e defesa
estão associadas diversas coimas.

As coimas aplicáveis servem, fundamentalmente, para
assegurar a defesa dos valores subjacentes à criação das
zonas de reserva e constituem receitas públicas, sempre
aplicáveis na protecção dos espaços protegidos.

Sucede que o tempo decorrido sobre a fixação das
actuais coimas, coincidentes com a criação das reservas,
veio tornar desadequados esses valores, em nada coe-
rentes com a conjuntura actual.

Acresce que a progressiva evolução da importância
dos valores ambientais, da protecção da Natureza e da
consciência crítica dos cidadãos para as infracções neste
campo, conjugados com a determinação de criar con-
dições para o crescimento da eco-economia na Região,
determinam igualmente a necessidade de se proceder
a uma actualização dos valores das coimas.

Considerou-se ainda conveniente aumentar os limites
máximos das coimas aplicáveis, de modo a acentuar o
carácter particularmente reprovável das infracções gra-
ves e dissuadir mais eficazmente a sua prática.

Assim:
A Assembleia Legislativada Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos das alíneas a) e q) do n.o 1
do artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 228.o da Constituição
da República Portuguesa, da alínea j) do n.o 1 do
artigo 37.o e das alíneas oo) e pp) do artigo 40.o, ambos
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, revisto e alterado pela Lei n.o 130/99, de 21
de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho, e
do artigo 46.o da Lei Constitucional n.o 1/2004, de 24
de Julho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto legislativo regional procede à
actualização das coimas previstas no Decreto Legislativo

Regional n.o 23/86/M, de 4 de Outubro, no Decreto
Legislativo Regional n.o 14/90/M, de 23 de Maio, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 9/95/M, de
20 de Maio, e no Decreto Legislativo Regional
n.o 11/85/M, de 23 de Maio.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional
n.o 23/86/M, de 4 de Outubro

O artigo 4.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 23/86/M, de 4 de Outubro, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

1 — A infracção ao disposto no n.o 1 do artigo 3.o
constitui contra-ordenação punível com as seguintes
coimas:

a) De E 50 a E 1500 no que se refere às alíneas a),
b) e f);

b) De E 250 a E 3500 no que se refere às alíneas c),
d) e e).

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O montante máximo da coima aplicável às pes-

soas colectivas é de E 30 000.
7 — A tentativa e a negligência são puníveis.»

Artigo 3.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 14/90/M, de 23 de Maio

O artigo 7.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/90/M, de 23 de Maio, na redacção dada pelo
Decreto Legislativo Regional n.o 9/95/M, de 20 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1 — As infracções ao disposto no presente decreto
legislativo regional constituem contra-ordenações puní-
veis com as seguintes coimas:

a) De E 150 a E 2000 no que se refere à alínea c)
do n.o 1 do artigo 4.o e ao artigo 6.o, sem prejuízo do
número seguinte;

b) De E 250 a E 2500 no que se refere às alíneas a)
e b) do n.o 1 do artigo 4.o;

c) De E 500 a E 3500 no que se refere às infracções
previstas no n.o 5.

2 — As infracções ao disposto no artigo 6.o, quando
consistentes apenas no acesso de pessoas, constituem
contra-ordenação punível com coima de E 50 a E 150.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O montante máximo da coima aplicável às pes-

soas colectivas é de E 30 000.
5 — A tentativa e a negligência são puníveis.»
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Artigo 4.o

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 11/85/M, de 23 de Maio

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 11/85/M, de 23 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 5.o

1 — A infracção ao disposto no artigo 1.o do presente
decreto legislativo regional constitui contra-ordenação
punível com coima de E 50 a E 2000.

2 — As infracções ao disposto no n.o 1 dos artigos 3.o
e 4.o constituem contra-ordenações puníveis com coima
de E 100 a E 3500.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O montante máximo da coima aplicável às pes-

soas colectivas é de E 30 000.
6 — A negligência e a tentativa são puníveis.
7 — Se o agente retirar da infracção um benefício

económico calculável superior ao limite máximo da
coima e não existirem outros meios de o eliminar, aquele
limite eleva-se até ao montante do benefício, não
podendo a elevação exceder um terço do limite máximo
legalmente estabelecido.»

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor
no 1.o dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legis-
lativa da Região Autónoma da Madeira em 25 de Julho
de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 4 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autó-
noma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 39/2006/M

Cria a Convenção das Comunidades Madeirenses e o Conselho
Permanente das Comunidades Madeirenses

As comunidades madeirenses residentes no estran-
geiro sempre tiveram um papel marcante na construção
e no desenvolvimento da sua terra de origem, divul-
gando-a e dignificando-a em todos os cantos do mundo.
Sempre conheceram também o empenho e a solida-
riedade da Região Autónoma da Madeira.

Assim, foram criadas estruturas, como o Congresso
e Conselho Permanente das Comunidades Madeirenses,
concebidas e vocacionadas para aconselhar o Governo
da Madeira na sua política para as comunidades.

Volvidos mais de 20 anos, interessa reformular e valo-
rizar tais estruturas, que se revelaram fundamentais para
o estudo, o debate e a definição da orientação da política
para as comunidades madeirenses. Tal necessidade
decorre das novas expectativas da Região em relação
às comunidades e por se pretender que a composição
dos órgãos consultivos em causa seja mais abrangente,

assegurando-se uma maior participação das nossas
comunidades, nomeadamente envolvendo de forma
mais activa as gerações mais jovens.

Deste modo, pelo presente diploma, procede-se à
reformulação das estruturas das comunidades madei-
renses, implementando-se uma nova dinâmica e uma
maior capacidade de assessorar o Governo Regional,
através da criação da Convenção das Comunidades
Madeirenses e do Conselho Permanente das Comuni-
dades Madeirenses.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da

Madeira decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do
artigo 227.o e do n.o 1 do artigo 232.o da Constituição
da República Portuguesa e da alínea a) do artigo 40.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de
Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Estruturas

Artigo 1.o

Órgãos

1 — São criadas as seguintes estruturas das comu-
nidades madeirenses:

a) Convenção das Comunidades Madeirenses, adiante
designada por Convenção;

b) Conselho Permanente das Comunidades Madei-
renses, adiante designado por Conselho.

2 — O Conselho Permanente das Comunidades
Madeirenses integra a Comissão de Juventude das
Comunidades Madeirenses.

CAPÍTULO II

Convenção das Comunidades Madeirenses

Artigo 2.o

Natureza

1 — A Convenção é a estrutura que reúne as comu-
nidades madeirenses espalhadas pelo mundo e visa, pelo
debate e pela participação activa, contribuir para a defi-
nição de uma política regional destinada ao aprofun-
damento dos laços que unem os Madeirenses, indepen-
dentemente do local onde residem.

2 — A Convenção é um órgão de consulta do Pre-
sidente do Governo Regional.

Artigo 3.o

Reunião e composição

1 — A Convenção é convocada e presidida pelo Pre-
sidente do Governo Regional, ou pelo membro do
Governo em quem tais competências sejam delegadas,
e reunirá, obrigatoriamente no território da Região
Autónoma da Madeira, de quatro em quatro anos.

2 — Fazem parte da Convenção emigrantes naturais
da Madeira ou seus descendentes, de maior idade, resi-
dentes no local de proveniência.


